
EMENDA SUPRESSIVA
 

Ao Projeto de Lei nº 081/5005
 
 

Suprime o art. 1º do Projeto de 
Lei nº 081/2005 que “Disciplina o 
estacionamento de veículos em frente 
às farmácias e dá outras providências”.

 
 
- Fica suprimido o art. 1º do Projeto de Lei nº 081/2005.
 
 
 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2005.
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